
PREFEITuRA Do MUNIcÍPlo un ¡uxonÍ

DECRETO N",3 I . I 04. DE 24 DE MARCO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcIIADO, PREFEITO oo tr¡WlCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No USo DE suAS ATRlsulÇÕrs LEGAIS

E5PECIALMENTE AS QUE TU¡ SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE?0Z|,ART.4", $ 3o.

coNsrDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA pe cRÉptro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

supeRÁvrt FrNANcErRo, pARA coBERTURA DE DEspESA coM coNTR¡r¡ÇÃo DE EMPRESA

pARA REALrztÇÃo DE ppseursA eSANTITATTvA DE popul-¡ÇÃo nv strueçÃo DE RUA,

Bloco o¡ pRorpÇ.Ã,o socIAL ESPEcIAL, coNV FEDERAL 516.

REF. SOLICITAçÃO cqø - UNID. GESTÄO OBeSstSrÊNCIAE DESENVOLV, SOCIAL

PEDIDo REQUISIÇÃO 775.609 REMANEJAMENTO

DECRET,d:

ART, 1" - FICA ABERTO No oRÇAMENTo DO tr,ttlNlcÍPlo, utr¡ cnÉptrO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE Rs t29.833,33 (CENTO E VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E

rRÊs tpers ETRINTAETRÊs ceNt¡vos) NA(s) uoraçÃo1Õns¡:

15.01.08.244.01 gg.2tt0 C¡SIÃO DOS SERVICOS On pSe VÉOIA PARA POP DE RUA

3.3.90.39.00 ourRos sERvlcos DE TERcEIRos - PESSoA ruRiDIcA
sr64 FNAs/r¡Ds/BLoco pB pnorecÂo ESP. MEDIA EALIA coMPL

R$ 129.833,33

TOTAL....R$ 129.833,33

ARI. 2" - A C9BERTURA DO CRÉolrO DE QUE TRATA O ART. t'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)r

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", rNclso I DA LEI FEDERAL N' 4320164 ,.,

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc,tçÄo'
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ffi PREFETTuRA Do MUNIcÍplo on ¡u¡unÍ

LU\Z

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S)

VINTE E DOIS,

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

VINTE E QUATRO DIA(S) DO vÈs pe MARÇo Do ANo DE DoIS MIL E

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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